
DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO



DIVISÃO DE 

FINANÇAS

ENTENDA SEU CONTRACHEQUE

Vencimentos e
Sistemas

Execução Orçamentária

dadf-svs@bm.rs.gov.br



Lei nº 6.196/1971 – Código de Vencimentos da Brigada Militar;

Lei Complementar nº 15.454/ 2020 - Subsídio mensal dos Militares Estaduais, APS;

Lei nº 14.517 e 14.518/2014 - Soldos básicos de Postos e Graduações da Brigada Militar;

Lei Complementar nº 10.990/97 - Estatuto dos Servidores Militares da Brigada Militar;

Lei nº 8.746/1988 - Auxílio-transporte;

Lei nº 10.002/1993 - Vale-refeição;

Lei nº 15.119/18 - Hora-aula devida pelo exercício do magistério;

Lei nº 15.108/18 - Programa “Mais Efetivo”

Base Legal:

Decreto n 56.219/21 - Diária de Alimentação



Composição do contracheque:

??



Vantagens no Contracheque:

Subsídio

Hora Extra

Substituição Temporária

Vale-refeição

Etapa de Alimentação

Gratificação Magistério

Auxílio Transporte

Gratificação Especial de Retorno a 
Atividade (GERA)

Abono Permanência no Serviço (APS)

Gratificação Natalina

Terço de Férias



Vantagens que podem aparecer 
Retroativas no Contracheque:

Hora Extra

Substituição Temporária

Etapa de Alimentação

Gratificação Magistério



Tenente

Coronel

Coronel

Major

R$ 
27.919,16

R$ 
25.127,24

R$ 
22.614,51

Capitão R$ 
19.515,00

Aluno 
Oficial

R$ 
6.330,44

1º 
Tenente

R$ 
12.536,62

1º 
Sargento

R$ 
9.213,32

2º 
Sargento

R$ 
8.654,93

3º 
Sargento

R$ 
7.817,36

Soldado                  
N1  

Soldado 
N2

Soldado 
N3

R$ 
6.700,59

R$ 
5.392,61

R$ 
4.689,22

Tenente
(Médico)

R$ 
9.378,40

Tenente
(Enfermeiro)

Soldado
(Tec. Enf)

R$ 
6.252,26

R$ 
4.689,23

Soldado
(Temp Op)

R$ 
3.751,38

Remuneração



Oficiais

•Coronel

•Tenente Coronel

•Major

•Capitão

•Aluno Oficial

•1º Tenente

Subsídio

•R$ 29.594,45

•R$ 26.635,00

•R$ 23.971,50

•R$ 20.686,00

•R$ 6.330,44

•R$ 13.317,50

Praças

•1º Sargento

•2º Sargento

•3º Sargento

•Soldado N1

•Soldado N2

•Soldado N3

Subsídio

•R$ 9.766,17

•R$ 9.174,27

•R$ 8.286,44

•R$ 7.102,66

•R$ 5.716,17

•R$ 4.970,61

1. Vantagens - Subsídio

Saúde

•Tenente 
(Médico)

•Tenente 
(Enfermeiro)
•Soldado (Téc. 
Enf)

Subsídio

•R$ 9.378,40

•R$ 6.252,26

•R$ 4.689,23

Policiamento

•Soldado

Subsídio

•R$ 3.976,48

Carreira Temporários

Valores Estimados para  Junho de 2022 –Revisão Geral Anual

6%

Valores Baseados em Soldo

6% Regime Próprio



Hora
Extra

Subsídio x 1,5

2. Vantagens Retroativas- Hora Extra

200

200 = nº de horas trab/mês
1,5 = hora Trab x 50%

O subsídio é utilizado como base de cálculo de Horas Extras!

6%

Subsídio x 1,5

200

X Hora Extra

Trabalhada



3. Vantagens Retroativas -
Substituição Temporária

1º Sargento Soldado
Substituição 
temporária

SOLDO

R$ 6.252,25 R$ 4.689,23 R$ 1.563,02

O valor da substituição temporária 
tem como base a diferença dos soldos.

Vale Lembrar que o acúmulo de 
função não é obrigatório, fica a 

critério do administrador.

Incide somente o IRPF

As férias são pagas com base no Posto/Graduação de origem,  não no substituído

A substituição temporária entra na composição da Gratificação Natalina (13º Salário)

Base de Cálculo

Lei 14.518/14 Lei 14.517/14

As Substituições Temporárias de Dezembro serão pagas em Janeiro por tratar-se de vantagem retroativa

6%



2º 
Sargento

1º Tenente R$ 1.910,39

2º 
Sargento

1º Sargento R$ 347,31

3º
Sargento

1º Tenente R$ 2.431,42

3º 
Sargento

1º Sargento R$ 868,34

3º 
Sargento

2º Sargento R$ 521,03

Soldado 1º Tenente R$ 3.126,10

Soldado 1º Sargento R$ 1.563,02

Soldado 2º Sargento R$ 1.215,71

Soldado 3º Sargento R$ 694,68

3.1. Valores:

6%

Tenente 
Coronel

Coronel R$ 1.736,74

Major Tenente 
Coronel

R$ 1.563,08

Capitão Major R$ 1.406,76

1º 
Sargento

1º Tenente R$ 1.563,08



4. Vantagens Retroativas - Vale-refeição

6%
Remuneração

Líquida

parcela de valor correspondente a 4,5 (quatro e meia) vezes o menor vencimento básico inicial do Estado (R$ 444,06) 

Militares Estaduais tem direito a vale - refeição sob 30 dias no mês

Os Militares Estaduais que tem o valor do vale-refeição estornado na íntegra, podem optar por não recebê-lo. Solicitar ao P1 do OPM

VALOR UNITÁRIO = R$ 10,94
VALOR MENSAL = R$ 328,20

Horas 
Extras

Ajuda de 
Custo

Diárias

Pensão 
Judicial

Proteção 
Social

IRPF

4.5 X R$ 
444,06

Remuneração
Bruta

descontada

Horas Extras

Ajuda de Custo

Diárias

Pensão Judicial

4,5 X R$ 444,06 = R$ 1998,27

IRPF

Proteção Social

Remuneração
Líquida

6% R$ 328,20

FPE



4.1 Não fazem jus ao vale-refeição:

Estorno

Igual ao 
número 
de dias 

afastado

Em acidente de Serviço o Militar Estadual recebe durante a baixa sanitária, com base na data de publicação em DOE

Afastamento 
Exceto em:



5. Vantagens Retroativas -
Etapa Alimentação

Valor da Etapa de Alimentação: R$ 11,45

Saldos de horas trabalhadas não podem somar para aquisição de nova etapa alimentação

Diária Alimentação : R$ 45,80 / 4 = R$ 11,45

R$ 11,45 x (36h : 6) = R$ 68,70

Base de Cálculo

(Valor da Diária 
de 

Alimentação)/4
Hora trab./6



5.1 Quem tem direito a Etapa?

Serviço Interno: permanente e 
contínuo apoio ao serviço externo
nas 24h do dia

Serviço Externo: ações ou operações 
próprias de polícia ostensiva nas 
24h do dia

Prontidão: ME permanece no OPM
em condições de emprego para 
cumprimento de missão determinada



6. Vantagens Retroativas - Gratificação
de Magistério

Valor da Hora-Aula: R$ 52,07



Militar 
Temporário

Mediante 
Requerimento

OPM

7. Vantagens - Auxílio Transporte

Militares 
Estaduais 

Temporários

Servidores 
Civis 

(automático)

46x a tarifa 
ônibus de 

Porto Alegre

Valor da Tarifa 
em Porto Alegre:

R$ 4,80



Estabelecimento 
Prisional

• Guarda 
Externa

• Admnistrativo

Valor

• R$ 4.080,00

Escolas Públicas 
Estaduais

• Policiamento 
Comunitário

Valor

• R$ 3.600,00

Monitor

• Videomonitora
mento

Valor

• R$ 3.120,00

Operacional

•Op. Ambientais 
e Fazendárias

•Guarda de 
Prédios Públicos

•Treinamento de 
corporações 
Estaduais

•Monitor Cívico-
Militar (Escolas 
Públicas)

•Serviços 
Internos

•Serviços 
Admnistrativos

Valor

• R$ 2.400,00

8. Vantagens - Gratificação Especial de 
Retorno à Atividade (GERA)



10. Abono Permanência no Serviço



11. Descontos Legais "Contracheque"



Fa
ix

a 
Sa

la
ri

al

R$ 1.903,98

R$ 1.903,99 à 
R$2.286,65

R$ 2.826,66 à R$ 
3.751,05

R$ 3.751,06 à R$ 
4.664,68

Acima de R$ 
4.664,68

A
líq

u
o

ta

Não há

7,5%

15%

22,5%

27,5%

À
 d

ed
u

zi
r

Não há

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

11.1 Imposto de Renda

O servidor terá uma parcela dedutível do IR no contracheque, no valor de R$ 189,59 mensal por dependente

As despesas com educação têm limite individual anual de R$ 3.561,50 restituível

Caso o Dependente não faça mais Jus a Pensão Alimentícia e o valor continuar sendo descontado, solicitar Judicialmente o cancelamento!!!



Recadastramento 
de Ativos

Dependentes/ 
Inserir 

Dependentes

Informar o Grau 
de Parentesco e 

Documentos 
comprobatórios

11.1.1 Adicionar Dependentes no 
Contracheque

Ativo

OPM mais 
próximo

Documentos 
comprobatórios

do Grau de 
parentesco

Formulário de 
inclusão de 

Dependentes

E-mail: dadp-
svi@bm.rs.gov.br

Reserva 
Remunerada

Para desconto de IRPF observar se DEPENDENTES preenchem os requisitos legais Art. 53 - lei 9.250/95

CERTIFICAR-SE que os dependentes não possuem nenhum tipo de rendimento.

https://www.ifrhe.rs.gov.br

marcar caixa de seleção “imposto de renda”



Fa
ix

a 
Sa

la
ri

al
R$ 1.212,00

R$ 1.212,01 à R$ 2.427,35

R$ 2.427,36 à R$ 3.641,03

R$ 3.641,04 à R$ 7.087,22

R$ 7.087,23 à R$ 
12.136,79

R$ 12.136,80

à R$ 24.273,57

R$ 24.273,58

à R$ 47.333,46

A
líq

u
o

ta

7,5%

9,0%

12%

14%

14,5%

16,5%

19%

À
 d

ed
u

zi
r

Não há

R$ 18,18

R$ 91,00

R$ 163,82

R$ 199,26

R$ 441,99

R$ 1048,83

11.2 Proteção Social "Ativos"

= 16,5%

IPE Prev



11.2.1 Proteção Social "Reserva Remunerada"

Fa
ix

a 
Sa

la
ri

al
R$ 1.212,00

R$ 1.212,01 à R$ 2.427,35

R$ 2.427,36 à R$ 3.641,03

R$ 3.641,04 à R$ 7.087,22

R$ 7.087,23 à R$ 
12.136,79

R$ 12.136,80

à R$ 24.273,57

R$ 24.273,58

à R$ 47.333,46

A
líq

u
o

ta

Não há

9,0%

12%

14%

14,5%

16,5%

19%

À
 d

ed
u

zi
r

Não há

R$ 109,08

R$ 181,90

R$ 254,72

R$ 290,16

R$ 532,89

R$ 1.139,73

IPE Prev



11.3 IPE Saúde

Lei 12.066/04

Base de 
Previdência

3,1%

A inclusão de dependentes legais é feita
sem qualquer acréscimo na contribuição
mensal do segurado principal. Para algumas
classes de dependentes, a habilitação é
simples e NÃO necessita de abertura de
processo administrativo.

É o caso de cônjuges (civilmente casados);
filhos(as) menores de 18 (dezoito)
anos; filhos(as) estudantes (de 18 a 24
anos) e ex-cônjuge e ex- convivente com
pensão alimentícia em nome próprio (e não
aqueles que recebem em nome de filhos).



Entendendo o 

Contracheque



Contracheque via Portal do Servidor/RS



12. Entendendo o "Contracheque"
Havendo problemas no 
salário procure o P1 do 
OPM, junte cópia do 
contracheque atual e 

anterior e solicite 
encaminhamento para
dadf-svs@bm.rs.gov.br



Soldado Nível III – Completivo/Irredutibilidade - RHE



12.1 Completivo/Irredutibilidade

Triênios

Adicionais

Função Gratificada não faz 
parte do completivo

Subsídio

Soldo
Triênios

Adicionais Subsídio

Completivo



Abono Permanência no Serviço - 2º Sargento



Exemplificando:Base Imposto de 
Renda

R$ 5.785,57

R$ 558,31

R$ 5.785,57 - R$ 558,31 - (Dep) - (P. Alim.) = R$ 5.227,26

Base para IRPF



Exemplificando:

R$ 5.227,26 X

27,5%

IRPF

(R$ 5.227,26 x 27,5%) - R$ 869,36 = R$ 568,13

Desconto 
Imposto de Renda

- R$ 869,36



Fa
ix

a 
Sa

la
ri

al

R$ 1.903,98

R$ 1.903,99 à 
R$2.286,65

R$ 2.826,66 à R$ 
3.751,05

R$ 3.751,06 à R$ 
4.664,68

Acima de R$ 
4.664,68

A
líq

u
o

ta

Não há

7,5%

15%

22,5%

27,5%

À
 d

ed
u

zi
r

Não há

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

Imposto de Renda



Base para 
Previdência

Exemplificando:

R$ 4.689,23

R$ 468,88

Base para Previdência

R$ 4.689,23 + R$ 468,88 + (F. Grat.)= R$ 5.158,11



Desconto IPE
PREVIDÊNCIA

Cálculo Simplificado

(Base Prev x Alíquota) - parcela a deduzir

(R$ 22.614,51 x 16,5%) - R$ 441,99 = R$ 3.289,40

IPE PREV



11.2 Proteção Social "Ativos"

Fa
ix

a 
Sa

la
ri

al
R$ 1.212,00

R$ 1.213,00 à R$ 2.427,35

R$ 2.427,36 à R$ 3.641,03

R$ 3.641,04 à R$ 7.087,22

R$ 7.087,23 à R$ 
12.136,79

R$ 12.136,80

à R$ 24.273,57

R$ 24.273,58

à R$ 47.333,46

A
líq

u
o

ta

7,5%

9,0%

12%

14%

14,5%

16,5%

19%

À
 d

ed
u

zi
r

Não há

R$ 18,18

R$ 91,00

R$ 163,82

R$ 199,26

R$ 441,99

R$ 1048,83

IPE Prev



Exemplificando:

R$ 5.158,11

3,1% IPE Saúde

R$ 5.158,11 x 3,1% = R$ 159,90

Desconto IPE 
Saúde



Hora Extra

Dependentes

Alíquota Prev
14%

Fundo de 
Assistência a 

Saúde

APS

Dias Trabalhados

Dias em Férias



É pago no início do mês, até o dia sete, um adiantamento do terço correspondendo a até 95% do valor!

Na folha mensal é então pago o valor integral e estornado o valor anteriormente depositado!

Valor adiantado
do 1/3 de férias



DIVISÃO DE 

FINANÇAS

Sistemas

Vencimentos

dadf-svs@bm.rs.gov.br


